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OF/GAP/No 059/2017

Ao Exmo. Sr.

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente da Cânnara Municipal
Nesta

Senhor Presidente,

PROTOCOLO

» PRÕT^OLO^J^Ic

WH
Estamos encaminhando, em anexo. Projeto de Lei n° -0Ü^2O17 para
apreciação dessa Douta Câmara Municipal, em REGIME DE URGÊNCIA.

Atenciosamente,

A SILVA COELHOVICT

Prefmoy Munk

mmmíi

!JMANlMíDA>Dt

X  11 1 ABSTENÇÃO
ra

Sessno

Presidente
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto

de Lei no 002/2017, que altera e acrescenta dispositivos ao artigo 2° da

Lei Municipal n° 5.727, de 01 de julho de 2005 e dá outras providências.

A presente proposta visa alterar a composição do Conselho Municipal de Turismo,

adequando a devida representatividade necessária ao cumprimento do seu

objetivo, possibilitando a melhor contribuição no fomento e desenvolvimento do

turismo local, num somatório aos entes representantes que possuem

envolvimento direto ou indireto com os turistas.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos

nobres Vereadores e aprovado na forma legal.

Atenciosamente,

VICTO^A SILVA COELHO
P r ef u n i ci pa I

Praça Jerônirno Monteiro, 28 • Centro
Ccirhoeiro de Itapemirim • ES • Cep 29300-170 • C. Postal 03/
Te!.: 28 31B5-5351
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PROJETO PE LEI N» 002/2017

\X
O

DOCUMETO: PKO
^^pp:.0L0 ger/iL:
NÚMERO PRÓPRIO; 0^

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO

ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N° 5727, DE
01 DE JULHO DE 2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

—~ Jw-x- ^ câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
nATk PROTOCQEO- 1 ̂  ̂ Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito

Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 2° da Lei Municipal n° 5727, de 01 de julho de 2005, em
seu inciso X, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art. 2° - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, órgão de
aconselhamento, será composto por representantes dos seguintes órgãos
e instituições:

(...)

X - Um conselheiro titular e respectivo suplente de entidade
representativa do setor de Rochas Ornamentais;

(...)"

Art. 2° - O artigo 2° da Lei Municipal n° 5727, de 01 de julho de 2005, passa
a vigorar acrescido dos incisos XII, XIII e XIV, conforme a seguir:

"Art. 2° - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, órgão de
aconselhamento, será composto por representantes dos seguintes órgãos
e instituições:

(...)

XII - Um conselheiro titular e respectivo suplente de entidade
representativa de locadoras de automóveis;

XIII - Um conselheiro titular e respectivo suplente dos taxistas;

XIV - Um conselheiro titular e respectivo suplente do setor de
Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

(...)"

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 7159, de 13/03/2015.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2017. _

APROVADO
VICTQ A SILVA COELHO

eito Municipal

H UNANIMIDADE
_JL_JDabstençAo

Se88ào_^/_jQX/,
President

Praça Jerônirno Monteiro, 28 • Centro

Cachoeiro de itapemirim » ES » Cep 29300-170 • C, Postal 037

Tel,: 28 3155-5351
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MENSAGEM

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Estamos encaminhando à apreciação dessa Douta Câmara Municipal, o Projeto

de Lei no 002/2017, que altera e acrescenta dispositivos ao artigo 2° da

Lei Municipal n° 5.727, de 01 de julho de 2005 e dá outras providências.

A presente proposta visa alterar a composição do Conselho Municipal de Turismo,

adequando a devida representatividade necessária ao cumprimento do seu

objetivo, possibilitando a melhor contribuição no fomento e desenvolvimento do

turismo local, num somatório aos entes representantes que possuem

envolvimento direto ou indireto com os turistas.

Face ao exposto, esperamos seja o presente Projeto de Lei apreciado pelos

nobres Vereadores e aprovado na forma legal.

Atenciosamente,

VICTOR7p^ SILVA COELHOPref^^^unicipal

DOCUMEMTO:

PROTOCOLO ÜERAL: 1 53^ |
i

numero próprío; 3
DATA PROTOCOírj;

Praça Jerônirno Monteiro, 28 • Centro
Cfldioeiro de Itapemirim <■ ES ® Cep 29300-170 • C, Postal 037
Tel.; 28 3i r)5-r>351

wwv\/ , cachoe i ro . es . gov. br
Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de itapemirim
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PROJETO DE LEI N" 00^/2017

!D0CUME::''^"0:

V  ' GERiU: 55^ =h5 j
; i'i:j ;í£Ru /ROPRIO: M.
:.,;rÀ PkG; :..GOLO;

ALTERA E ACRESCENTA DISPOSITIVOS AO

ARTIGO 2° DA LEI MUNICIPAL N® 5727, DE
01 DE JULHO DE 2005, E DÁ OUTRAS
PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cachoeiro de Itapemirim,
Estado do Espírito Santo, APROVA e o Prefeito
Municipal SANCIONA a seguinte Lei:

Art. 1° - O artigo 2° da Lei Municipal n° 5727, de 01 de julho de 2005, em
seu inciso X, passa a vigorar com a seguinte redação.

"Art 2° - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, órgão de
aconselhamento, será composto por representantes dos seguintes órgãos
e instituições:

(...)

X - Um conselheiro titular e respectivo suplente de entidade
representativa do setor de Rochas Ornamentais;

(■■■)"

Art. 2° - O artigo 2° da Lei Municipal n° 5727, de 01 de julho de 2005, passa
a vigorar acrescido dos incisos XII, XIII e XIV, conforme a seguir:

"Art. 2° - O Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, órgão de
aconselhamento, será composto por representantes dos seguintes órgãos
e instituições:

(...)

XII - Um conselheiro titular e respectivo suplente de entidade
representativa de locadoras de automóveis;

XIII - Um conselheiro titular e respectivo suplente dos taxistas;

XIV - Um conselheiro titular e respectivo suplente do setor de
Comunicação Social da Prefeitura Municipal de Cachoeiro de Itapemirim.

(...)"

Art. 3° - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as
disposições em contrário, em especial a Lei Municipal n° 7159, de 13/03/2015.

Cachoeiro de Itapemirim, 02 de fevereiro de 2017.

SILVA COELHOVICTOF^^^yáfe\\.o Municipal

Praça jerôriírric5 Mcjnteiro, 28 • Centro
Cachoeiro de itapemirim • ES • Cep 29300-170 * C. Postal 037
Te!,; 28 3155-5351

vvww, cachoe i ro . es . gov. br

APROVADO
B UNANIMIDADE
I  X I □abstenção
Sessão. mi.

Presidente

Ql

Prefeitura Municipal de
Cachoeiro de Itapemirim
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LEI N" 5727

REVOGA A LEI MUNICIPAL N° 5.236, DE 03 DE

SETEMBRO DE 2001, MODIFICA A ESTRUTURA DO
CONSELHO MUNICIPAL DE TURISMO E DÁ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A Câmara Municipal de Cach.oeiro de Itapemirim, Estado
do Espírito Santo, APROV.A, e o Prefeito Municipal
SANCIONA e PROMULGA a seguinte Lei;

Art. 1° - Esta Lei modifica a estrutura do

Conselho Municipal de Turismo - COMTUR, órgão de
aconselhamento subordinado à SEMDEC - Secretaria

Municipal de Desenvolvimento Econômico e Turismo, que
tem a finalidade de p.romover e fomentar o
desenvolvimento turístico dri Município de Cachoeiro de
Itapemirim, revogando e substituindo a Lei Municipal n°
5.236, de 03 de setembro de 2001.

Art. 2° - O Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR, órgão de aconseüiamento, será composto por
representantes dos seguintes órgãos e instituições:

I  - dois eonselhe ros titulares e respectivos
suplentes da Secretaria Municipal de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecnoi .igia e Turismo;

II -um conselheiro titular e respectivo suplente
da Secretaria Municipal de Esporte, Lazer e Cultura;

III - um conselheiro titular e respectivo suplente
da Loja Maçônica da Comarca:

IV - um eonselheiro titular e respectivo suplente
da Associação Comercial, Industrial e de Serviços de
Cachoeiro de Itapemirim - AC 1 .SCl;

V - um conselheiro titular e respectivo suplente da
Rede Hoteleira;

VI - um conselheiro titular e respectivo suplente
do ramo de Bares e Restaura t i cs;

VII -um conselheiro titular e respectivo suplente
das Agências de Viagens e/oti Guias de Turismo;

VIII - um eonselheirtj titular e respectivo suplente
do CREA e/ou lAB.

IX - um conselheio.^ titular e respectivo suplente
das Instituições de Ensino i -tcierior que se dedicam ao
ensino do Turismo;

X - um conselheiro titular e respectivo suplente
do Centro Tecnológico do Mármore e Granito -
CETEMAG;

XI -um represenitit itc e respectivo suplente dos
produtores rurais e de empict- .rios de empreendimentos de
agroturismo.

§ 1° - As decisüct; ao Conselho Municipal de
Turismo serão tomadas ci t maioria simples de seus
membros, respeitando o ( o. rum mínimo de 1/3 (um
terço).

§ 2° - Caberá ati Coordenador de Projetos
Especiais de Turismo a i'residência do Conselho
Municipal de Turismo e, cm 'so de ausência ou qualquer
outro impedimento legti i, será substituído pelo
representante da Secretaria À: unicipal de Desenvolvimento
Econômico, Ciência e Tecinbi.gia e Turismo.

Art. 3° - Compete ao Conselho Municipal de'
Turismo - COMTUR:

I - proceder e estimular estudos e pesquisas de
interesse do Município no que tange ao desenvolvimento do
turismo;

n - analisar e julgar projetos direcionados ao
desenvolvimento do turismo como mercado de serviços e
trabalhos no Munieípio;

ni - oferecer subsídios visando orientar e normatizar

o turismo do Município;
rv - receber reclamações e sugestões e sugerir

melhorias dos serviços turísticos do Município;
V - tratar comunidades, bairros, localidades e

distritos sem qualquer distinção, proporcionando melhor
desempenho dos serviços turísticos local;

VI - analisar, apreciar e emitir parecer, com a
finalidade de subsidiar ao Chefe do Poder Público Municipal
em assuntos de turismo, quando solicitado, inclusive quanto
aos pedidos de eadastramento de veículos, aeronaves e
aerobarcos na categoria de aluguel turístico;

VII - captar, através da SEMDEC, junto às pessoas
jurídicas de direto privado ou público, recursos financeiros ou
materiais para patrocinar campanhas e eventos visando à
divulgação do turismo;

Art. 4° - O orçamento da SEMDEC evidenciará
as políticas e os programas de trabalhos governamentais de
desenvolvimento turístico, observados o Plano Municipal
de Turismo, o Plano Plurianual de Aplicação e a Lei
Municipal de Diretrizes Orçamentárias baseado nos
princípios da universalidade e do equilíbrio.

Art. 5° - Os membros do Conselho Municipal de
Turismo - COMTUR, indicados por órgãos e entidades
referidas no art. 2° da presente Lei, serão nomeados por ato
do Chefe do Poder Executivo Municipal para um mandato
de dois anos, podendo ser reconduzidos uma única vez,
mediante deliberação do COMTUR e encaminhamento ao
Executivo Municipal para expedição de decreto.

Parágrafo único - Os membros do Conselho de
Turismo do Município de Cachoeiro de Itapemirim não
receberão remuneração, sendo a participação considerada
relevantes serviços prestados à Comunidade Cachoeirense.

Art. 6° - O Conselho Municipal de Turismo -
COMTUR, no prazo de 60 (sessenta) dias, a contar da data
da posse de seus membros, elaborará seu regimento
interno que, após aprovado pela maioria absoluta de seus
membros, será homologado através de Decreto pelo Chefe
do Executivo Municipal.

Parágrafo único - O Conselho Municipal de
Turismo deverá elaborar estudo para a implantação do
Fundo Municipal de Turismo, no prazo de até 60
(sessenta) dias.

Art. 7° - Esta Lei entra em vigor na data de sua
publicação, revogadas as disposições em contrário.

Cachoeiro de Itapemirim, 01 de julho de 2005.

ROBERTO VALADÂO ALMOKDICE
Prefeito Municipal

©r
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WÊ municipal de cachoeiro dè itapemirim
DO ESPÍRITO SANTO

PROCURADORTA LEGTST.ATTVA

PARECER AO PROJETO DE LEI N." 04/2017

INICIATIVA: PODER EXECUTIVO

À MESA DIRETORA

Senhor Presidente,

1- o presente projeto, de autoria do Poder Executivo Municipal "Altera e
Acrescenta Dispositivos ao Artigo 2' da Lei Municipal n' 5727, de Oi de
julho de 2005 e dá outras providências" .

o objetivo do projeto é alterar disposições relativas à Composição do Conselho
Municipal de Turismo.

2. Sob o aspecto formal, as normas relativas à estrutura administrativa municipal
repufam-sc assunto de exclusiva competência legislativa do Município, por força da
autonomia político-administrativa que lhe foi outorgada pela Constituição da República,
nos termos dos seus arts. 1°, 18, 29 e 30.

Cabe ao Município, pois, a sua organização interna, incluindo-se ai a criação de
órgãos ou entidades públicas, ou sociedades paraestatais. Para tanto, impõe-se observar

'Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 — Centro — CEP' 1 n nZZü ^ I
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CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DÉ itÀPEMIRIM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

os comandos constitucionais dirigidos à Administração Pública e ao processo legislativo
bem eomo os preeeitos das leis de earáter nacional ou complementar.

Os Conselhos Municipais compõem a eategoria de órgãos colegiados de
assessoramento, integrantes da estrutura organizacional da Administração local, cujo
objetivo espeeífico é estudar, incentivar e apresentar sugestões e conelusões a respeito
dos assuntos que lhes são afetos. Não têm personalidade jurídica, não legislam nem
julgam, porquanto se reputam organismos de consulta, voltados para a discussão das
políticas públicas locais.

O papel fundamental dos Conselhos consiste em colaborar para a formulação de
políticas públicas, auxiliando a autoridade local nas tomadas de decisões, fiscalizando ou
mesmo gerindo determinadas áreas de atuação ipunicipal cujo interesse ou importância
tomem necessário eerto direeionamento e certa especialização.

Os Conselhos pertencem, pois, à estmtura organizacional da Administração
municipal. Logo, é certo que qualquer Conselho Munieipal deve ser criado por lei de
iniciativa reservada ao Poder Exeeutivo, consoante o disposto no art. 61, § 1°, II, "e" da
Constituição da República, comando esse aplicável aos Municípios, por se tratar de
princípio informador do processo legislativo.

Neste sentido, diversos diplomas legais sobre políticas públicas determinaram a
criação de conselhos, cada um com sua especificidade e natureza, consultivo, deliberativo
e gestor, como exemplos citamos a Lei Federai 10.257/01, denominada Estatuto da
Cidade, nos seus arts. 43 e 44; aLei Federal 11. 124/2005, que criou o Sistema Nacional

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br



CAMARÁ MUNICIPAL DE CACHOÈIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO

de Habitação de Interesse Social, SNHIS, cujo art, 5° prevê expressamente a criação de

conselho; a Lei Nacional de Saneamento Básico, n° 11.445/2007, também prevê em seu

art. 47, a criação de órgão consultivo; a Lei da Política Nacional de Resíduos Sólidos, n°

12.305/2010, em seu art. 8°; e mais recentemente, a Lei da Política Nacional de

Mobilidade Urbana, n° 12.587/2012, também positiva o princípio da gestão democrática e

do controle social no seu art. 5°.

Diante do exposto, não se vislumbra qualquer obstáculo formal à modificação

que se pretende implementar, à luz do que vem sendo implantado pela legislação federal.

Opinamos pelo encaminhamento regular da matéria.

E o parecer para decisão de V. Ex^s.

Cachoeiro de Itapemirim-ES, 15 de fevereiro de 2017.

Pt/gmc/pe.

ustavo Moulih Costa

Procurador Legislativo Geral

OAB ES 6339

"feliz a nação cujo Deus é o Senhor"

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - e-mail: cmci@cmci.es.gov.br
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CAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO j 2;

DATA:.OF/PLG N°.

A PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE CONSTTUIÇAO, JUSTIC A E REDAÇAO
VEREADOR: HIGNER MANSUR ~

 J

Senhor Vereador,,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso, XII e o artigo 115 c/c artigo 44^ todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) mátéria(s):

P. L^I N°. VETOAPLN°. P. RESOL. N". P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PRO J.

fííMiMr -

' 7 ' \  n
' 1 -

-  -

>
n  ,

.  7 , , ' "

RECURSO N". EMENDAS A LOMN". PAR. TRIB. DE CONTAS N°. PRAZO VENC.

N

.... -
n

'

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES

Presidente

S-f-

• Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
: • Observação:

1  f

• ALERTAMOS QUE O NAO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS. , REGIMENTAIS' PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO

- REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PARECER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor'

Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP: 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Santo
RÁBX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-rnail: cmcl@cmcl.es.gov.br
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COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO. JUSTIÇA E REDAÇÃO

Parecer ao Projeto de Lei n°. 004 / 2017

INICIATIVA: Poder Executivo Municipal
RELATOR: Vereador Alexandre Valdo Maitan

RELATÓRIO:
Trata-se de Projeto de Lei que altera e acrescenta dispositivos ao artigo 2° da Lei
Municipal n° 5727, de 01 de Julho de 2005, e dá outras providências.

VOTO DO RELATOR:

Voto pelo encaminhamento regular da matéria, de acordo com parecer jurídico.

VOTO DO PRESIDENTE:
Voto com o relator.

VOTO DO MEMBRO

Voto com o Relator.

DECISÃO:
A Comissão votou, por maioria de votos, pelo encaminhamento regular da matéria,
de acordo com o parecer jurídico.

Sala das Comissões, 17 de Fevereiro de 2017.

HIGNER MaNBÚIR - Presl^nte
Renata Sabra Baião Fiorlo Nasclfne^^-j^uplente

ALEXANDRE VALDO MAITAN -^Relator
AIlan Albert Lourenço Ferreira - Suplente

^N-^Rel

PAULO SERGIÔ^D^ÀLMEIDA- Membro
Ely Escarpíni - Suplente



CÂMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRiM
ESTADO DO ESPÍRITO SANTO W

OF/PLG N°. DATA■M
À PRESIDÊNCIA DA COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, DE CIÊNCIA E TECNOLOGIA, DE
CULTURA, DE ESPORTE E LAZER E DE TURISMO
VEREADOR; WALLACE MARVILA FERNANDES

Senhor Vereador,

Em cumprimento ao que dispõe o artigo 12, inciso XII e o artigo 115 c/c artigo 44, todos do Regimento
Interno, encontra-se na Procuradoria Legislativa da Casa para parecer a(s) seguinte(s) matéria(s):

P.LEÍN°. VETO APLN°. P. RESOL. P. DEC. LEG. N°. PRAZO VENC. PROJ.

&}íküjY

RECURSO N°. EMENDAS A LOM N°. PAR. TRIB. DE CONTAS N". PRAZO VENC.

Atenciosamente,

ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES
Presidente

® Segue(m) em anexo cópia(s) da(s) matéria(s) mencionada(s).
® Observação:

i ̂

® ALERTAMOS QUE O NÃO CUMPRIMENTO DOS PRAZOS REGIMENTAIS PARA
EXARAREM O PARECER PODERÁ ACARRETAR A APLICAÇÃO DO § 4° DO ARTIGO 44 DO
REGIMETO INTERNO: "SE A COMISSÃO NÃO APRESENTAR PAMCER SOBRE A
MATÉRIA NO PRAZO REGIMENTAL, O PRESIDENTE DA CÂMARA PODERÁ
DESIGNAR RELATOR 'AD HOC PARA PROFERI-LO DENTRO DE TRÊS DIAS".

'Feliz a Nação cujo Deus é o Senhor"
Rua Barão de Itapemirim, 05 - Centro - CEP; 29300-110 - Cachoeiro de Itapemirim - Espírito Sarn

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753 - E-mall: cmcl@cmci.es.gov.br



GAMARA MUNICIPAL DE CACHOEIRO DE ITAPEMIRIM

ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
o

OBS:

NOME SIM NÃO ABS AUS

ALEXANDRE ANDREZA MACEDO X
ALEXANDRE BASTOS RODRIGUES yíTf,
ALEXANDRE VALDO MAITAN X
ALEXON SOARES CIPRIANO X
ALLAN ALBERT LOURENÇO FERREIRA X
BRÁS ZAGOTTO

DÁRIO SILVEIRA FILHO X
DELAND! PEREIRA MACEDO K
DIOGO PEREIRA LUBE K
EDISON VALENTIM FASSARELLA X
ÉLIO CARLOS SILVA DE MIRANDA X
ELY ESCARPINI X
HIGNERMANSUR X
PAULO SÉRGIO DE ALMEIDA X
RENATA S. B. FlÓRIO NASCIMENTO X
RODRIGO SANDI X
SEBASTIÃO GOMES X
SÍLVIO COELHO NETO X
WALLACE MARVILA FERNANDES X

PROJETO N5

REQUERIMENTO m

DATA: 0^ / OS WS

RESULTADO DA VOTAÇÃO

APROVADO EM DISCUSS^

POR

SALA DAS

PRESIDENTE

REJEITADO POR

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

RETIRADO DA PAUTA A

REQUERIMENTO DO EDIL

SALA DAS SESSÕES

PRESIDENTE

"Feliz a nação cujo Deus é o Senhor'

Praça Jerônymo Monteiro, 70 - Centro - CEP: 29300-170 - Cachoeiro de Itapemirim - Espídto
Santo

PABX: (28) 3526-5622 - FAX: (28) 3521-5753
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